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RIO BRANCO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

LEI Nº 2.402 DE 07 DE JUNHO DE 2021

“Dispõe sobre a divulgação de informações relativas ao processo de imunização contra a Covid-19.”

O PREFETO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

ao processo de imunização contra a Covid-19.
Art.2°. O Município promoverá ações visando dar transparência ao processo de vacinação contra a Covid-19, com divulgação das seguintes infor-

I -plano municipal de vacinação;
lI- (VETADO).
lII- número de vacinas aplicadas, atualizado diariamente;
IV-quantidade de doses disponíveis; e
V- etapas e fases do plano de vacinação.

Art.3º. O acesso às informações obedecerá às diretrizes e conceitos previstos nos arts. 3º e 4º da Lei Federal n º. 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 07 de junho de 2021, 132º da República, 118º do Tratado de Petrópolis, 59º do Estado do Acre e 137º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA DE RIO BRANCO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1.039 DE 09 DE JUNHO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 58º, incisos V e VII, c/c artigo 62, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco, e com fulcro no artigo 6º da Lei Complementar n.º 103, de 29 de dezembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 209.043,39 (duzentos e nove mil, quarenta e três reais e trinta e nove centavos), ao Orça-
mento Municipal em vigor, para reforço das dotações orçamentárias, conforme a discriminação abaixo:
015 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA DA CIDADE - SMZC
015.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA DA CIDADE - SMZC
015.001.15.452.0104.1055.0000 - ESTRUTURAÇÃO FÍSICA DOS CEMITÉRIOS DE SISTEMA FUNERÁRIO MUNICIPAL
3.0.00.00.00 - DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
3.3.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 101 R. P. 2.500,00
015.001.15.452.0104.2206.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES
3.0.00.00.00 - DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
3.3.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 101 R. P. 206.543,39

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, no valor de R$ 209.043,39 (duzentos e nove mil, quarenta e três reais e 
trinta e nove centavos), será compensado de acordo com anulação da dotação orçamentária, nos termos do disposto no inciso III do parágrafo 1º 
do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, conforme a seguir:
015 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA DA CIDADE - SMZC
015.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA DA CIDADE - SMZC
015.001.15.452.0104.2207.0000 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE LIMPEZA PÚBLICA - CÓRREGOS
3.0.00.00.00 - DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 101 R. P. 209.043,39

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio Branco-Acre, 09 de junho de 2021, 133 da República, 119º do Tratado de Petrópolis, 60º do Estado do Acre e 138º do Município de Rio Branco.
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